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LEI Nº____________, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO
PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO DOMUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica reconhecida como entidade de utilidade pública a Ordem dos Advogados do Brasil
– Subseção Parauapebas, tendo em vista seus relevantes serviços prestados à sociedade na promoção da
justiça, na defesa dos direitos fundamentais e no desenvolvimento social.

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei confere à entidade os benefícios e prerrogativas
concedidos às organizações de utilidade pública, conforme legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parauapebas, 9 de setembro de 2025.

AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Municipal


